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uusrRísstmo sENHoR pREstDENTE DA corrl¡ssÃo PERMANENTE DE

ucrrlçÃo Do nnumcíplo DE sÃo coNçALo Do AMARANTE/cE.

RECU RSO ADMINISTRATIVO

(art. '109 da Lei 8.666/93)

Ref. coNcoRnÊucn No 006.2021 - cP

OlruÂUlCe EMPREENDTMENTOS e SOIUçÖeS E¡RELI, Pessoa

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no 25.025.604/0001-13, com sede

à Rua Capitao Gutemberg, 967, Letra A, Cidade Dos Funcionários, Fortaleza, CE,

CEP 60.823-050, vem, respeitosamente, por intermédio de seu sócio que ao final

subscreve, apresentar, nos termos do Art. 109, l, "a" da Lei 8.666/93, RECURSO

ADMINISTRATIVO, contra ato de injusta inabilitação promovido pela d. Comissão

de licitação, pelas razões que serão expostas a seguir.

Assim sendo, pugna-se pelo recebimento das presentes razões em seu

duplo efeito para que em seguida Vossa Senhoria remeta as Razões anexas à

elevada apreciação da Autoridade Hierárquica, a qual certamente lhe darâ

Provimento.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

ForTalezalCE, 26 de janeiro de 2

t: ?"4 rr

DINÂMICA EMPREEN EIRELI

(CNPJ/MF n" 25

Rua Gapitão Gutemberg, 967 A, Cidade dos Funcionários
Fortaleza/CE - CEP: 60.823-050

Fone: (85) 3223 4333
contato@d i nam icaem pree nd imentos.com. br
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Emérita Comissão de Licitação,

Douta Assessoria Jurídica,

Elevada Autoridade Hierárquica

2. Trata-se de procedimento licitatório na modalidade de

CONCORRÊNCIA, do tipo de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, na forma de

execução indireta, visando a contratação de empresa para a construção de duas

escolas de 12 salas cada, com quadra cobeda padräo (FNDE) no bairro de Lagoinha

e na localidade de parada no município de São Gonçalo do Amarante/CE. Com os

seguintes lotes:

L2 * Vetor estimado do LOTË 0l * ÇoNsrnuçAo bË ulsA E$cotA ÞE f2 SALÅS
coir euADRA coBËni¡ Ëeonfo dnpe) No äAtRRo DE LAGÕIHHA Ho riluNlc¡Pþ
DE sÄo Gol{çAtO Do AilARANTEtcE: R$ 5,575.998,18 (cinco mílhÕes quinhentos e

sEtenta e cineo mül novecenlos e novenùa e oito reais e dezoíto centavos). Valor estimado do

LOTÉ 0z - comsrRuçÄo DH UfitA ËSCOLA ÞË 12 sALAs com QUADRÀ coeERTA
paonfo FNDË} iNA LocAuDAÞE DB pARAÞÂ Ho mun¡clFto DE sÃo GoNçALo
DO AilAR-AnfflCe: RS 5.$75,990,18 {cinco rnilhöee quinhentos e setenta e cinco mil

novecentos e noventa e oÍto regls e dezoilo centavos).

3. Sucede que a Recorrente fora indevidamente inabilitada para o

certame, tendo constada da ata de julgamento que a Recorrente supostamente näo

teria cumprido com apresentaçäo do Acervo Técnico referente as parcelas de maior

relevância, tendo sido inabilitada pelo descumprimento do subitem do edital 3.4.2

alinea A:

Þ
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OBJETO¡ cOhlTfiATAçAO D*, EMPREsA FARA A öoNsrnuçÅo nn
DE 'f2 SALA$ TAÐÀ, COM OUAÐRA GOBËRTA PADRÃü {FNDE} NO BAIRRO üË

DE $40 G0NçALO ÐOTAGOINHA E NA tOTAtIilAÐH
AMARAFûTË/TË.

ÞË pARAilA run n¡luNlclpm

|-TDA. * Epp e ttctTAilTË$ INAH¡L|TSQ,,#";H: {. tilNÅ,tílcA AmPREEI{D|ffiÊF{T0Ë Ë

SOfUçömS $RËLl, por deecurnprir o subitem do edital: 3.*-Ê, "*linpÊ å - JVä'o ppresen{-û.+r

aceruo fd,cn¡co rufercn¡æ as oe¡.nelas dgJEelg'*¿elovåncia; Ë$TitÜâ F,4/2, F,ffiIRQ-PË'
?,ftril, S,Fl!{ PIFË$ËwOÁ DË RocHA /Ëxctusf vE ¡l4l?tsrÀ¿ãA0Âo Ë ÞËsil'fü8tfJä¿{.fiApl.

AF -t3fa,0,2:0- P: 1. oUAHABARÀ çONSTRUçÕES TRAhISFORTES E sERVIços

(...)

4. Porém, os documentos de habilitação encontram-se presente na Certidão de

Acervo Técnico - CAT de No 133716212018, referente à OBRA DE REFORMA PARA

RECUeERnçÃO DE ESTRUTURAS pR nCÊruCn DE PAU DOS FERROS - RN, onde

aponta que nos serviços executados constavam o serviço de execução de estaca de

concreto, a mesma que pode ser verificada junto aos arquivos digitais do CREA, em caso

de dúvida ou questionamento. Segue também em anexo, Atestado Técnico referente à

referida CAT.

5. A comissão deve considerar a inclusäo dos documentos, não devendo

se prender aos excessos de formalismos, uma vez que a causa da inabilitação é

passível de diligência para comprovação de uma situaçäo iá preexistente, não

devendo comprometer o caráter competitivo do certame, tampouco restringindo a

participação do Recorrente.

6. Diante dos argumentos, pugnamos que a respeitável decisäo seja

revista, haja vista que não está de acordo com as regras do editale do entendimento

jurisprudencialde caráter normativo do Tribunal de Contas da União, mormente com

atençäo aos seguintes fundamentos de fato e de direito.

\
1
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7. Notadamente, é indevida a inabilitação de licitante que apresentou

a certidão de acervo técnico, sendo vedada a proibição de apresentação de

atestado técnico sobre à referida CAT, para efeito de comprovação de qualificação

técnico-operacional, quando a aptidäo da licitante puder ser satisfatoriamente

demonstrada por mais de um atestado.

8. Sobretudo, no presente caso, o edital não veda expressamente a

apresentaçäo de documento que ateste uma condição preexistente e

tampouco apresenta uma justificativa para fundamentar hipotética vedação a

referida apresentação ou solução que permita a diligência para sanar possíveis

vícios na apresentação dos documentos de habilitação, razâo pela qualse revela

um contrassenso não admitir os atestados apresentados pela Recorrente, de forma

que a decisão que a inabilitou padece de vício de legalidade, de formalismos

exagerados e foge a diretriz do Princípio do Julgamento Objetivo com base nas

regras do edital.

g. Com efeito, o Tribunal de Contas da União já enfrentou casos

parecidos, de forma que há pacífica jurisprudência no sentido de proibir a vedação

na inclusão de atestados admitindo a juntada através de diligências permitida pela

Lei no 8.666/93, como se vê de decisões do corrente ano de 2021:

O TCU emitiu o Acórdão n.121112021-P, com a seguinte ementa

1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar
condiçäo pré-existente à abertura da sessäo pública do certame não
fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto,
ou seja, a desclassificaçäo do licitante, sem que lhe seja conferida
oportunidade para Sanear oS seus documentos de habilitação e/ou
proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a
prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim).

2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou
habilitaçäo, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

Rua Capitão Gutemberg, 967 A, Cidade dos Funcionários
FortalezalGE - CEP: 60,823-050

Fone; (85) 3223 4333
contato@dinamicaempreendimentos.com. br
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mediante decisão fundamentada, registrada em
licitantes, nos termos dos arts. 8o, inciso Xll, alínea "
do Decreto 10.02412019; sendo que a vedação à

, da Lei 8.666/1
Nov a Lei de L citaçöes (Lei 14. 13312021), NÃO ALC
ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.

10. E podemos nos aprofundar mais na temática. Para o Tribunal de

Contas da União, certos de que acordaram os ministros do Tribunal de Contas da

União o seguinte, que:

()
9.4. deixar assente que, o pregoeiro, durante as fases de iulgamento

das propostas e/ou habilitaçäo, deve sanear eventuais erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos

e sua validade jurÍdica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 80, inciso Xll,

alínea "h";17, inciso Vl; e 47 do Decreto 10.02412019; sendo que a

vedaçäo à inclusäo de novo documento, prevista no art. 43, S3o, da

Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133120211

, não atcança documento ausente, comprobatório de condição

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi

juntado com os demais comprovantes de habilitaçäo e/ou da

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e

avaliado pelo pregoeiro;

11. O edital de licitação constitui instrumento para a consecução das

finalidades do certame licitatório, quais sejam, assegurar a contratação da proposta

mais vantajosa para a Administração e a igualdade de oportunidade de participação

dos interessados, nos termos do art. 30,caput, da Lei 8.666/93. Dessa maneira, a

retação e a aplicaçäo das regras estabelecidas devem ter por norte o

nto dessas finalidades, evitando-se o apego a formalismos exagerados,

s ou desarrazoados, que não contribuam para esse desiderato

Rua Capitão Gutemberg, 967 A, Cidade dos Funcionários
Fortaleza/GË - CEP: 60.823-050

Fone: (85) 3223 4333
contato@dinamicaempreendimentos.com. br
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12 Portanto, as regras de licitações e a juris

nesse sentido, sendo possível, exe

de ularidade fiscal no

conduz o certame, a sítios públicos em que constem tais documentos, nos termos

do art. 40. paráorafo único. do Decreto 10.02412019.

13. Em alinhamento com esse entendimento, a vedação à inclusão de

documento "que deveria constar originariamente da proposta", prevista no aft. 43, S

3o, da Lei no 8.666/93, deve se restringir ao que o licitante não dispunha

materialmente no momento da licitaçäo. Caso o documento ausente se refira a

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue

juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por equívoco

ou falha haverá de ser solicitado pelo pregoeiro.

14. lsso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham

a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não

fere os principios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou

seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade

para sanear os seus documentos de habilitação, resulta em objetivo

dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre

o resultado almejado (fim)

15. Desta forma, faz-se nítida a necessidade de reforma da decisão que

inabilitou a Recorrente para o certame, mormente que seus atestados de capacidade

técnica comprovam satisfatoriamente a qualificação técnica necessária para

comprovação do subitem 3.4.2, alínea A, apresentando o acervo técnico necessário

para cumprimento da exigência do citado item.

Comprova-se que os documentos de habilitação encontram-se

a Certidäo de Acervo Técnico - CAT de No 133716212018, referente

DE REFORMA PARA RECUPERAÇAO DE ESTRUTURAS DA AGÊNCIA

Rua Capitão Gutemberg, 967 A, Cidade dos Funcionários
Fortaleza/CE - CEP: 60.823-050

Fone: (85) 3223 4333
contato@dinamicaempreend imentos.com. br
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DE PAU DOS FERROS - RN, apontando

executados constavam o serviço de execução de estaca

pode ser verificado junto aos arquivos digitais do CREA, inclusi

o Atestado Técnico referente à referida CAT, que prova a sua regularidade de

habilitação.

ACERVO TÉCNICO _ BNB PAU DOS FERROS

CôrtldåÕ dd ÀcðrvÖlåËr¡lcù - CAT
Rôûoluçüû Ha loeö {t¡c 90 de Ouuþro do äù09

sbârolür;tô l{'¿f0 då 2É di Junhô d.''1933
CREA-RN

PáglÍr 1,19

CATCOT REËI8TRO NË ATEST.AOO

'r 38995S t2A21
Ativid¿dê eonclufdslorcelho Regionaf du Engenfiarla e AgrünÕri¡lä do Rlo Grcnda do Norte

CÊRTIFÊÇAMQS, ërñ ðumþrlrüèRtü åö dlsposto hå RèsúkrçÈio rrù l.t)2$. de 30 dé öulublö dé 2tt9, dó Coñfeå, què

dûirst¿ dú$ äËåÈfi{åTñentËê dêsté Cefts€lho Rêqlorul de Ëngenhøriå ê AgttlnoÈrlä do Rlo Grande do None - Õrea-Rf.l,

û AcÉrvô T&ntco do profls*lonal fYEl¡ÍlEL ltgE$CLËY DË LlMÅ LUËfÁË{Ö rcferenle å(s} Arìotàgåo(Õe$) dê

Rësporñrábllldáde TécnlÉä -,{RT âbåkó dlsörfmlnãdâ{Él:

Prnllsimsl: VlEfiDeL WÈSÈLËY ÞË LHÀ L]|JGIAHO

Resis$o:4ülRll RNP:üËüdülÜ608

Tfùrld ÞÉtiËËiö.t¡l: ENGElttlElR[l CfUlL, ÍEC¡¡O{OSO Er¡ gü,l&TnUtåû CIVIL-EFIFICACüES. ENËE¡{HE|RO ÐE ÉEGURi4¡¡çA OO

Tf,ÅåAI-IiO

l$iíldü då ÂRT: Rt{e017012fifl Tp,Õ då ÁftrT: Ob{a/Sårulço RåËktrtdÉ ,Êm: lülÛ5/2[ tl g.üÍlrEdË erË: 1{ll1013ll f &

Füm d€ rËgiltrt: SLBfilrulçAO PsrliÊipãçAs iècñiËs: lNBlVlÞUÀL

Emp{Eês cstÍclsdå: 0tHIflnA ËHFiRËËrÉlfllENTts E sERl/lçog ËlRËu

Ocnhahni¡r: ã^HOü Bü HünnESfË D6 BR :ill 3,Á CPF/CSIPJ: ûf.l5Í.$rÿÛðGl"tù
EndcrÊpo d,g ÈûrdrstÉn{e: A"/ENISA,/{VENIDA SILJI'S ttt"$/ßUfrA - 1'lo:5?(H

Ctrr{lÊr*snto: Bå¡nû: FÀSSAHÊ

Êidede: FffRTÀLEEÂ, [lF: tË CËË: 6ôfffi9(ffi

Csrlral¡¡: 20Tf,qûð Csl€ôrådoam:3Ë[612ülT
\lalof do aÐnh€to: R$ 2û3"63¡1.5ä TtFÞ dc âcnFEtsntejql PF3so€ Jtfidics 'da DiiËitû t¡nsado

Açåä,hstilucíÕnd: lttÄÕ 5Ë ÀFLICA
Endacsco d¡'ofua/ssnnço: FRÄçÂ,lllA'ilRlI Nql il]ú
eflndsrïÊnla: Bairro: tElttrTÊO

Cjdads( Psu doe Fenm. UF: Ff{ C'EF: 5ê€ff0Ûû0

Dåtã ù iiúÉ¡o: trgü5ï3017 Corut¡ato e,üalìv¡: ltrÏlïf2tll
Fr¡alidsdÊ: SEM DEFIHIÇAf]
PropriÊlr*i6.: RÂt{CÛ D0 hlüRtESTË Dt BRA.SIL SÀ CpFICNpJ: ü7'23T"3f3/mGÍ-3Û

Atîvídadr Tåcni¿g: { . DñttÂ ÐÊRAE E gERl/tçtg - Ëü¡¡STRUÇAÕ CÍVÌL 
" 

i,f.AïÊfi.iÀis > #1343'REtUpEH"tuiAÐ t¡l$ üÛNÊTRUÇûES 15 -

EXECUçÄO ,t.tr¡ uñtdãd€:.{ - DHËÍA Oen¡s È sERVtÇÕs - eürunïnt¡çÂ0 clr¡lL r EolFltAÇoEË ã ü30Èl - ESTÁCA tE tÕNËflETÔ 15 -

El(EJ:t¡çåo I.0{ mùjâdå;

- 
ObciÊlrJåçôrs

0BBA t!Ë REFORMA pARA RÊCupERÂç¡ir3 DE ESTftrJ] URÀS DA AGÈ¡{CIA DE F:ÅU lHfs FËRRoÊ . Rþ¡

'-* lnforneçöar Êoaçlementarca 

-
CEFITIFIC¡jHö5. finslfirsnte, quã Ea anrdr,ìffa vin**l¡dn å praaantr Cetlidån d¡ AÉÊrvú TÉanico - tAT, o at¡8Ëtådü õi¡r¡tandll & foha{rl, trpadidu
p¿lg canlmtållta da ohrdaeßi:c\. ¡ qusm cEbe B fÉspfllsabildød* pela veræidade n er8l¡ddo dag ínfsmsçöèe nsls c{]fiEløllÈ€-

Rua Capitão Gutemberg, 967 A, Çidade dos Funcionários
FortalezalGË - CEP: 60.823-050

Fone: (85) 3223 4333
contato@dinamicaempreendimentos.com. br
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A Cadilåc de Acsn¡o TËcnico {tÁT) À qml q etacl¡do e€tÁ vincudsdo

coculildrå pcore dË {spðsilÉds tácrútõ-p{oñsuioni¡ då p€Ërcåjurfdics
óomånla så n re4cnaåwl lÉcniõa inrlc¡dq sãtivÈr $i vEnlxE å E¡sr

intÊEradú åû â€u quåüü tèËr*co pÕr msür dF dBclåråçåo €ntrEguß nÞ
rnflnBrfa da hnbil¡fÊçåô ou dB EñtsÉRdås FrûFoshB.

ÐErtifi:drEs +.¡q Êå Ênaûnh.B vin¡{¡l8dr à preaBr.a tAï o elEÊtådo

a$re¡ent¡do x¡ urn¡rirnento È Lei trq t.6Êù8, expedktr pCe pecxre
i(rldÕå õonÍsl8nlBi Ë qusm cabe e mEponsÐbilkledÉ pFlå \¡Erå[itãda
e sralJd[o dan infornraçôea nal€ Eonsfrk É # rerponsabilälede
d€ste foflÞslhil n verilcaçån de nlMdsdâ prufieeioeiel em
ffnfoffiiddÉ Ë.üm s Le¡ nÝ 5.lg¡l¡Ê6 e Flanolrçôcr dd Cori€âüö
F€#rål då EfigqrÿEría e fuÞrNorilé -CüÌùFEÀ

ËrÞ E¿rlilåo par#rÁ a rdidådÉ cãm ocona qualqtæt ah€raçåo
poslÊrior dtg.alßrnErúoB cBåslrãb rl€lå õorilìdog.

Õ(å¡ .41€Gtedo{Ê¡1, ûeclareçädûeel alou Carbdàc{d+e¡, svêrhadaf É¡ à

eslE tAT, É(rðol peÍla irlå$Ent€(Ë) ds mesrflå. strriËnte Þ(s{

se¡riçü{B) É que ÊB rEhn*{m} Éâ alrifurçdë dü p,rofisàionêl åGrma

c¡¡súìã.

À ãr¡t€fi[cidsdÉ dasta gÉrùdBo podê Êer ,r€rificsdE Ém: h[FJ¡'xt€B-
rn^ciùec.aam.h/p(Èliaûi, com I ttLrvÞi

1Jl

CREA-RN tÅT 8Ëll RËôlSTRt ÐÊ ATÊÊïAû0Êrrtldlo ds ÅË[wü T¡icnlco - CAT
Roüolüç¡ü r¡ 102Ë dc 30 dr Ouiulrlo dö loù9

ìorealho Reglonal dø Engrnharla e Àgronomla dÕ Rlo Grande do l{orts 1337162/2018

CERTIFICÂMOS, em cilmprlmentú áo dlspostö nÉ ResÕluçãð nð 'll,Û25, de 30 de iltubrt dc 20Û9, do Çontea. que

ôônstå dos åssðntËffiëntö6 d€stê ConËëlho RÉgiórìål de Ënge.ñhârlå e Agrúnoffiiå do Rjo GÉflde dô Nôr1ë - CftEä-Rh¡.

o Aceôm Técnbo dó Þróñ$$lÓ|ìål WENDEL ||ESCLEY DË LlñlA LUCI¡ÄHO rëfêrêntË å{s) Ànömçeó{ües} dë

Ëespan*bflidade TAcnlos - ART abstxo deseilmlnada(s!:

FrolhsdrlBl: |íEHIICL WESÈLÉY OÊ UåA LUG¡AI|O
Fl€g¡EtrËr.l01 RNF:0l0taltl08
Tlqrlo prÐfiËslffilr EñGEf'l¡{ËlRO CtrdlL, TËC¡{O{-OGO EM COI'¡STRIICå0 CMIL-ËÛlFlËÁ¿C}E.S. E}'¡BENHËlRO DE SËGURIINÇÀ DÕ

fEAAAL}IO

l'ftffrerd då ART: Rt{¡ûlfûrzrug| TpÐ rlt ÀRT: OBRÂ / SËRV|çO Rågisbårlå åm: 36/Û5rÊDlf 8åix¡dä åml 1cl11ll/¿018

Füm d€ rsfliBlm: STJBSïTUIÇAo Psrj¡qBçäoidcn¡H: lNtl\¡BuÅ¡-
Ëmpfæs ffiùd8ds: ttl¡AtlcA EtpFEÊIÖlrei¡TtË Ê s.Ëfrüçoå ËlnEu

f]üitr¡IgfiÞ: AJ.IEû Dô ilôNOEglE DO EilHL BÀ
ËndÉruçd do þofltrElsnto: ,{VËHIOA ÀVE {lÞÅ SILÂ,S ML['¡Ëu'gA
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17. Em acréscimo, o recente julgado do TCU, supracitado e datado de

2610512021, afirma que uma interpretaçäo extremamente restritiva da vedação à

inclusão de documento "que deveria constar originariamente da proposta" prevista

no art. 43, S 3o, da Lei 8.666/1993, poderia levar à prática de atos dissociados do

interesse púbtico, já que haveria prevalência do procedimento licitatório (meio)

em detrimento do resultado almejado (fim), isto é, da obtenção da proposta

mais vantajosa.

18. Na oportunidade, o relator, Min. Walton Alencar, transcreveu ainda o

disposto no art. 64 da Lei 14.13312021 (nova Lei de Licitaçöes) e afirmou que esse

dispositivo reproduz a vedação à inclusão de novos documentos, prevista no art.43,

g 3o, da Lei 8.666/1993, porém "deixa salvaquardada a possibilidade de diligência

para a complementação de informações necessárias à apuracão de fatos existentes

à época da abertura do certame, o que se alinha com a interpretação de que é

possível e necessária a requisição de documentos para sanear os

comprovantes de habil[tação ou da proposta, atestando condição pré-existente

à abertura da sessão pública do certame.

19. Nessa mesma esteira de pensamento, cita-se o recente despacho

singular no 0578912021, proferido nos autos do Processo no 16466120214

(Representação), que tramita no Tribunal de Contas do Estado do Geará (TCE-

CE), no qual o Exmo. Conselheiro Edilberto Pontes, perfilhando do entendimento do

Acórdão do TCU supramencionado, deferiu medida cautelar a fim de suspender o

ce$ame em que foi apontada irregularidade similar à deste Recurso Administrativo,

na inabilitação indevida de licitante sem a realização de diligências que
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permitissem a inclusäo de documento novo que apenas

existentes à abertura da sessão pública. Veja-se:

10. No presente caso, concorda-se com a ooiniäo da Unidade Técnica

quanto a existência de fumaça do bom direito e de periqo da demora.

Transcrevo parte do exposto pela Gerência de Fiscalização de Tecnologia

da lnformação:

ACÓRDÃO No. 1211t2021

1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar

condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não

fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o

oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja

conferida oportunidade para sanear os seus documentos de

habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do

interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o

resultado almejado (fim).

2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou

habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que näo alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos

licitantes, nos termos dos arts. 80, inciso Xll, alínea "h";17, inciso Vl;

e 47 do Decreto 10.02412019; sendo que a vedaçäo à inclusão de novo

documento, prevista no art. 43, S3o, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da

Nova Lei de Licitações (Lei 14.133t20211, NAO ALCANçA documento

ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou

falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (Grifou'

se).

11. O argumento do Tribunal de Contas da Uniäo para o art. 43, $ 30, da

Leide Licitaçäo, é bem pertinente ao caso: "a vedaçäo à inclusão de novo

documento, prevista no art.43, $3o, da Lei 8.666/1993 e no art.64 da

Nova Lei de Licitaçöes (Lei 14.13312021), NÃO ALCANÇA documento
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ausente, comprobatório de condiçäo atendida pelo licitante quando

apresentou sua proposta, que näo foi' juntado com os demais

provantes de habilitaçäo e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o

deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro", No caso da empresa

TECNOLOGIA INTEGRADA E ASSESSORIA EM NEGÓCIOS

o documento já existia, tendo sido somente obtido no município

nte do exigido. Assim, aceitar o documento correto näo implica

oDO
ebra de isonomia.

20. Do exposto, em linha com o entendimento do Tribunal de Contas da

União, e considerando que o edital da licitação em comento näo apresenta

justificativa amplamente fundamentada nos autos do procedimento licitatório e

tampouco previsão expressa da vedação apresentação dos atestados que

comprovem condição preexistente, requer-se a reforma da decisão para que seja tn

fine declarada HABILITADA a recorrente para o certame, considerando a

comprovaçäo da qualificação técnica exigido em edital no tocante a execução de

serviços considerando as parcelas de maior relevância.

DAS OUTRAs cONSIDERAçÖeS ¡UniolcnS SOBRE o PRESENTE cASO

a) Da aplicaçäo do formalismo moderado. Possibilidade de diligência pelo(a)

pregoeiro(a) prevista no edital e no art. 43, S 30 da Lei no 8.666/93

21. Sabe-se que o princípio do formalismo moderado vem prestigiar a

ampla concorrência, a busca pela proposta mais vantajosa e a economicidade,

desconsiderando erros sanáveis, ja que a verificação de habilitação das

concorrentes se destina a excluir tão somente aqueles concorrentes "aventureiros"

que não demonstram a mínima capacidade e idoneidade de executar o objeto licitado

- o que não é o caso da DINAMICA. Sobre este princípio, destaca-se:

No curso de procedimentos licitatórios, a Administraçäo PÚblica deve

pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção

de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de cetteza,
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segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim,

a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas,

ainda, as praxes essenciais à proteçäo das prerrogativas dos

administrados." (Acórdäo no 35712015- Plenário) (grifos nossos)

nda nessa esteira, a jurisprudência desta Casa vem decidindo,

radamente, no sentido de defender a promoção de diligência como

rma de confirmar o atendimento, pela licitante, dos requisitos

exigidos pela lei ou pelo edital, bem como para averiguar o conteúdo

dos documentos por ela apresentados, não cabendo a inabilitação

em razão de ausência de informações que possam ser supridas

dessa forma [...]' (TCU - RP: 02108720172, Data do Julgamento:

0811 1 12017, Plenário) (grifos nossos)

LGOO

\
ooo

22. É em observância a este princípio que a Lei no 8.666/93 disciplina a

possibilidade de diligências a serem realizadas pela Comissão com o fim de

esctarecer informações ou complementar a instrução do processo, sendo este

procedimento também aplicável à modalidade pregäo. Em igual sentido, o Edital da

presente intenção de contrataçäo também prevê a promoção de diligências e,

portanto, a sua realizaçäo observa o princípio da vinculaçäo ao instrumento

convocatório:

Lei no 8.666/93 Art. 43. A licitação será processada e julgada com

observância dos seguintes procedimentos: [...] S 3o. É facultada à

Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitaçäo, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento

ou informação que deveria constar originariamente da proposta. (grifo

nosso).

Frisa-se, por oportuno, que se trata de um poder-dever da

straçäo Pública de realizar a diligência, sempre que houver dúvidas sobre

rmação, consoante a doutrina de Marçal Justen Filho (201 9, p.101 1)

Rua Capitâo Gutemberg, 967 A, Cidade dos Funcionários
Fortaleza/CE - CEP: 60.823-050

Fone: (85) 3223 4333
contato@d i nam icaem preend imentos. com. br



ÐrvÁnrcr
EMPREEND,/vIENTOS

Envolvem a prática de ato administrativo, consistente em verificação de

situação fática, requerimento de informações perante outras

autoridades públicas, confirmaçäo da veracidade de documentos e

assim por diante. Adiligênciaé uma providência para confirmar o

atendimento pelo licitante de requisitos exigidos pela lei ou pelo edital,

seja no tocante à habilitação, seja quanto ao próprio conteúdo da

proposta. Portanto, a expressão "diligência" abrange providências de

diversas naturezas. A Comissão poderá (deÝerá) promover vistorias,

para comprovar in loco o estado de instalações, maquinários e outras,

delas participando todos ou apenas alguns de seus membros. (grifo

nosso)

24. Com efeito, a apresentaçäo de documentos complementares para

aferir a qualificação dos licitantes é um poder-dever da Administração Pública, já que

deverá proceder com todas as atividades necessárias para garantir a ampla

concorrência, a seleção da proposta mais vantajosa para Administraçäo Pública e,

em acréscimo, a economicidade.

25. É evidente, portanto, a possibilidade de diligência por parte do(a)

pregoeiro(a) para recebimento e analise dos atestados de capacidade técnica e

certidöes, a fim de esclarecer as informações fornecidas pela DINAMICA, de forma

a garantir a ampla concorrência e observar o princípio do formalismo moderado,

sempre sopesando as falhas sanáveis com a possibilidade de obtenção da proposta

mais vantajosa e garantindo a economicidade.

26. Näo é demais recordar que o Tribunal de Contas da Uniäo também traz

a possibilidade de diligência como um poder-dever da Comissão:

2. Adiligência é uma providência administrativa para confirmar o

atendimento pelo licitante de requisitos exigidos pela lei ou pelo edital,

seja no tocante à habilitação seja quanto ao próprio conteúdo da
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proposta. 3. Ao constatar incertezas sobre cumprimento das

disposições legais ou editalícias, especialmente as dúvidas que

envolvam critérios e atestados que objetivam comprovar a habilitação

LG.L
as empresas em disputa, o responsável pela condução do certame

promoverdiligências, conforme o disposto no art.43, S 3.o, da Lei

666/1993, para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos

documentos que servirão de base para tomada de decisäo da

0'ro t'n'. Administração nos procedimentos licitatórios (Acórdão 3.41812014,

Plenário)

27. Por fim, diante da relevância dos fatos e das razões que ora

demonstradas, alertamos que o julgamenlo citra petita é veemente repreendido pelo

ordenamento pátrio, mormente que:

Nesse caso, rejeitam-se sumariamente as defesas do particular, (...).

Ou seja, se o particular invocou argumentos de procedência

irrefutável, costuma-se ignorar sua existência. Decide-se pura e

simplesmente (...) invocando-se a seguir a autoexecutoriedade do ato

administrativo para impor coercitivamente a soluçäo que fora

preordenada. Condutas dessa ordem violam a ordem

constitucional e infringem a concepção de um Estado

Democrático de Direito. (JUSTEN FILHO. 15a ed. p. 992)

28. E ressaltamos que, pela assunçäo indevida de custos mais elevados,

onerando o Estado, é possível que o agente responda pessoalmente pelos danos:

Tem-se verificado, na experiência dos Tribunais, que decisões

meramente subjetivas do agente público produzam o nascimento de

pretensöes indenizatórias de montante vultuoso. Encerrado o

processo, os orçamentos públicos sofrem grande oneração. O

particular recebe indenizações extraordinárias. ( ) E imperioso,

portanto, que o agente público tome consciência de que o equívoco em
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suas decisöes poderá produzir consequên

responderá pessoalmente. (JUSTEN FILHO,

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 1

29. Desta forma, é nítido que o equívoco no julgamento da

Recorrente, que certamente se mostrarâ a mais vantajosa, representa circunstância

que subverte, ilegalmente, toda a finalidade da licitação em pauta, representando

violação a principal finalidade da licitação, qual seja a busca pela proposta mais

vantajosa, isto é, a menos onerosa, como bem explica o doutrinador Marçal Justen

Filho:

A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa pa'a a

Administração Pública ( ) A maior vantagem se apresenta quando a

Administração assumir o dever de realizar a prestaçäo menos onerosa

e o particular se obrigar a realizar a melhor e mais completa prestação.

Configura-se, portanto, uma relação custo-benefício. A maior

vantagem corresponde à situação de menor custo e maior

benefício para a Administraçäo.

30. Deve-se repelir o excesso de formalismo prejudicial ao interesse

público. Em memorável decisão, o Colendo Tribunal de Contas da União pacificou o

seu entendimento no sentido de que "a interpretaçäo e aplicação das regras nele

estabelecidas deve sempre ter por norte o atingimento das finalidades da licitação,

evitando-se o apego a formalismos exagerados, irrelevantes ou desarrazoados",

vejamos:

(...) o edital não constitui um fim em si mesmo. Trata-se de instrumento

para a consecução das finalidades do certame licitatório, que säo

assegurar a contratação da proposta mais vantajosa e a igualdade de

oportunidade de participação dos interessados, nos precisos termos do

art. 30, caput, da Lei 8.666/93. Assim, a interpretação e aplicação das

regras nele estabelecidas deve sempre ter por norte o atingimento das
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finalidades da licitação, evitando-se o

exagerados, irrelevantes ou desarrazoados,

esse desiderato. (.TCU - Acórdäo 175812003

DO PEDIDO DE REFORMA

31. Do exposto, o Requerente pugna pelo recebimento do presente

Recurso Administrativo, COM EFEITO SUSPENSIVO. para que (i) exercendo a D

Comissão de Licitações o seu JU1ZO DE RETRATAçÃO ou (ii) se dignando esta E.

Autoridade Administrativa em lhe dar PROVIMENTO, seja tn fine reformada a

decisão recorrida no sentido especial de HABILITADAR a Recorrente para o

certame em apreço, considerando a comprovaçäo de qualificação técnica por meio

dos atestados de capacidade técnica e certidöes técnicas exigido no edital no

tocando a execução dos serviços objeto da licitação CP n" 00612021.

g2. Requer sejam cotejados todos os' fundamentos fático-jurídicos

expostos acima, especialmente no que tange ao:

a) entendimento do Tribunal de Contas da Uniäo (acórdäos 121112021)

no sentido de ser possível e necessária a requtisição de documentos

para sanear os comprovantes de habilitaçäo ou da proposta, atestando

condição pré-existente à abertura da sessäo pública do certame;

b) Que seja dado provimento ao presente recurso, reformando-se a

decisão recorrida no sentido de declarar habilitada a DINAMICA, já que

o documento ora apresentado apenas atesta condição pré-existente à

abertura do certame, não sendo enquadrado no conceito de

"documento novo" para fins licitatórios;

33. Requer haja o coteio e decisão expressa sobre todos os

fupdamentos ora levantados, atendendo ao Princípio da Motivação, especialmente

se aufira legalidade e assertividade ao presente procedimento, de acordo
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com o entendimento dos Tribunais de Contas, Tribunais de Justiça e ó äos de

Controle P ERM4

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

FortalezalCE, 26 de janeiro de

t6 o5

ÞIti,i:,¡,i('Á.

DINÂMICA EMPREEN çÖE RELI
t 5t!

Cl,f: (ri4.

(CNPJ/MF no 25.025 01-
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